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Prefeito Munic , 1 

MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei nQ 807 

de 14 de dezembro de 1.970. 

"Concede abono de Natal aos funcionários Ativos 

Inativos e contém outras providências".- 

O Povo do Município de SantaRita do Sapucai,  

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Munici-

pal autorizado a conceder aos funcionários Ativos e Inativos a gratificação 

de um mês de vencimentos e vantagens, que se denominará ABONO DE NATAL, po-

dendo dispender até a importância de Cr$9..071,56 ( Nove mil setenta e um cru- 

zeiros e cincoenta e seis centavos).- 

§ Unico- Sôbre a gratificação de que trata o 

presente artigo, não inciará nenhuma obrigação para com o Instituto de Pre- 

vidência dos Servil ores do Estado. 

Art. 2Q - Para atender a despesa autorizad 

pelo art. lg desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a // 

abrir no corrente exercício o crédito especial de Cr$9.071,56.- 

§ Unico- Os recursos para a abertura do cré-

dito especial deste artigo, são os autorizados pelo art. 43 da Lei Federal nQ 

4.320 de 17/3/67.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conheci- 

mento e execução desta lei pertencer, que 

a cumpram e façam cumprir, tão inteiramen-

te como nela se contém.- 

egistre-se e publiques:.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 14 dende mbro de 1.970. 

D'arc Baldoni Abrahao 
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